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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMÍDJA EIRELI 

Pelo presente Instrumento Particular de Constituição: 

JAQUELINE 	SOUZA 	SANTOS 	nacionalidade BRASILEIRA, 	nascida em 	13/0511997, 
emancipada 	por 	CASAMENTO, 	casada 	em 	COMUNHÃO 	PARCIAL 	DE 	BENS, 
COMERCIANTE, CPF/MF n0  860.517.275-40, CARTEIRA DE IDENTIDADEn° 2084432901, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) 	RUAMARIO DE MILLO KERTZ, 81, CENTRO, ITABELA, BA, CEP 45.848-000, 
BRASIL. 

Resolve por este ato CONSTITUIR, corno de fato constitui, uma empresa do tipo jurídico, 

. 

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-ELRELI, nos termos do art. 980-A da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 	A empresa gira sob o nome empresarial ITANET BAHIA 
COMUNICAÇÃO DE MULTIMJDIA EIRELI e nome fantasia ITANET TELECOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA. A empresa tem sede: RUA MARIO DE MELLO KERTZ, 81 
CENTRO, ]TABELA, BA, CEP 45.848-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A empresa pode, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência,'mediante alteração do ato constitutivo. 

DO OBJETO E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa tem por objeto(s): 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA - SCMCOMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA.COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAR1A.PROV15ÕE 
DE ACESSO ÀS REDES DE COMUN!CAÇÕES.SIJPORTE TÉCNICO, MANUTF4STÇÃO  E 
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA JNFORMAÇÃO.REPARAÇÃO E MANUTE1ÇÃO DE 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS. 1 

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 

- 	6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - sem. 
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('N RI n" 22.604.559/0001 -63 

	

iLlNE 0 )/.i\ SANTOS niCR)lmljda(le Brasileira, nascida em 	3/0511097. (Ida W1i 

• iunhào Parcial de Bens, Empresaria, 01` a° 860.517,275-40, Curte ra de 1 deu ti (mdc 

- k)8443290 l, Órgão expedidor SSP - BA, residente e donilei indo(a) no(a) Rim Maia.' de Mel lo 
KcrIz. 81 ,  Centro. Itabela, Ba, Ccp 45.848/000, Brasil. 

Tiuilar da empresa de nome ITANET BAHIA ('(Uu1 IJNI(A. ( O I) vi ui TIMÍI)IA EIRELI. - 	 - 	. / 	, 	1 

registrada nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob Nt R E a" 29000076910. Com  sede Rua 

Mano de Mello Kertz. 81 , Centro ltabclu, BA, CEP 45.048/000, dcvidamentc inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa .Tunídica/MF sob o n° 22.604.559/0001-63, delibera e ajusta a presente alteração, 
rios  termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes; 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa passa a ter o seguinte objeto: 

Serviços de Comunicação Multimídia - Sem; Comércio Vare ' jista Especializado em EqLuipauilcfltu: 
e Suprimentos de Informática; Comércio Varejista de Artigo de Papelaria; Provedores de t\ees 
as Redes de Comunicações; Suporte Técnico, Manutenção e Serviços em Tecnologia da 
Informação; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comércio 
Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e Comunicação; Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo; Comércio Varejista de 
Equipamentos Para Escritório; Atividades de Monitoramcnto de Sistemas de Segurança Eletrônico; 
Reparação e Manutenção de Equipamentos de Comunicação; Reparação e Manutenção De 
Equipamentos Eletroeletrônicos de Uso Pessoal e Doméstico; Operadoras de Televisão Por 
Assinatura Por Cabo; Atividades de Sonorização e de Iluminação; Atividades de Gravação de Som 
e de Edição De Música. 

CNAE FISCAL 

6110-8/03 - Serviços de comunicação multimídia - sem 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de informática 
9512-6/00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de seguI;tmiÇa eletrônico 
6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecimologia da informação 

6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
6141-8/00 - Operadoras de televisão por assinatura por cabo 

5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 	 O 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomnéstjcs C e ( lfliI) anlcntos de õtidit 
vídeo 
4752-1/00 - Comércio varejista especializado de equipamentos (te telefo niU e co tU (tU eitÇã() 
9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos cletroeletrônjeos de uso 1)cssoal e 

* 	doméstico 

2 604559/OOOi- 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMÍDIA EIRELI 

475 1-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos e supriment9S de informátca. 
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria. 
6190-6101 - provedores de acesso às redes de comunicações. 
6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação. 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arquivamento e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

( 

	 DO CAPITAL 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa tem o capital de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional, de responsabilidade do titular. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital integralizado. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da empresa cabera ISOLADAMENTE a 
JAQUELINE SOUZA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 13/0511997, 
emancipada por CASAMENTO, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
COMERCIANTE, CPF/MF n'860.517.275-40, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2084432901, 
órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA MARIO DE MILLO KERTZ, 81, CENTRO, ITABELA, BA, CEP 45.848-000, 
BRASIL, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, sempre de interesse 
da empresa, autorizado o uso do nome empresarial. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de dezembro, proceder- 1 
se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado ec5

ade 

cabendo ao titular, os lucros ou perdas apurados. 

DO FALECIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua 	 í\ 
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ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA 

ITANET BAHIA COMUNICAÇÃO DE MULTIMIDIA EIRELI 

com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimo;iø1 (a empresa, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaflcação, peita ou suborno, concussão, 
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não 
participa de outra empresa da mesma modalidade, estando desimpedido para constituir a 
presente ELRELI. 

(r 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de ITABELA para 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo 

ITABELA -BA, 29 de abril de 2015. 

- 	 4--c. btrr?7j 
( ( JAQUELINE SOUZA SANTOS 

CPF: 860.517.275-40 

. cif, 

\ ' 
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Ir JUNTA COMEíCIAL DO ESTADO DA BAHIA 
\.? 

 
CERTIFICO O RGIS rpo EM 0910612015 C()3 N0  29600076916 JUEBp.Q(,QJØ 1 5/847855o DE 26'05i2015 

. 
HÉLIO PORTEM RAMOS 

SECRETARIO-GERAL 
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- 	 to Indústria e Comércio Exterior 

MpfliStériO 
do DeseflVolvjmenl 

de Comércio e SerVIÇOS 

(jUCiE\ 

,9 ;í) 
DepItamt0 Nacional de Registro do orr'»-

JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DA BAHIA 

• 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

A empresa (EIRELI) ITANET BAHIA COMUNICAçÃO DE MUL11MÍDIA EIFELl 
estabelecida na(o) RUA MARIO DE MELLO KERTZ, 81 , CENTRO, IrABELA, BA, 

CEP 

ssa Senhor 
45.848-000, requer a Vo

ia o arquivamento do presente instrumento e declara, 

	

• 	
sob as penas da lei, que se enquadra nas condição de MlC 

	da ROEMPRE nos termos 

Lei Complementar no 123, de 14/12/2006. 

	

- 	Código do ato: 315 

	

EW  - 	Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

ITABELA -BA, 29 de abril de 2015. 

Pessoa  

c 
DEFERIDO EM  

&ToLxeIr 
p04206il3  

JUNTA Coro ECIAL DO ESTADO DA ÇA.rHA 
\ÇFRTIICO O REGIS flU EM O9/U12015SO3 N °. 07473579 

1 I84788- DE 261u5/20 5  

rr o s 29 	10 1691 

FtE1.O PbRTELA RAMOS 

SEC ETARIO.GERAL 

604 55100O1 íT 
op 8ha 	truc3coc o  lufI iu Ei'e 	1E 

Muno Do MeUo Vortz 1 Centra 
CE 	 .L1ELA BA 

Requerimento 81500000346113 
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VALIDA EM TODO O TERRI1ORIONACIONA 

20.844.329-01 

)AQUELINE SOUZA SANTOS 

EDINÊ RIBEIRO SOUZA 

EDNALVA SOUZA SANTOS 

ITAMARA)U BA 

C.CAS. CM  ITABELA BA OS 
SEDE LV 00003 FL 025 RT 0001173 

60.517.275-40 

r LEI N016DE29/O8/83 

03-06-2015 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DE ABERTURA 

2Z60&S~1143 
MATRIZ CADASTRAL 

6/2015 

N5,E ET~5~ 

ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA EIRELI 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 [PORTE 
IS TELECOM 	 ME 

CÕCiSGO E DEscRJçÀo DA ATMDADE ECONÕMICA PRINCIPAL 

- Serviços de comunicação multimídia - SCM (Não dispensada *) 

cõciGo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4751-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Não dispensada *) 

47.82-140 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Não dispensada *) 

47.53-9.00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Não dispensada *) 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Não dispensada *) 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Não dispensada *) 
61.90-641 - Provedores de acesso às redes de comunicações (Não dispensada *) 

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação (Não dispensada *) 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (Não dispensada *) 

95.114-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos (Não dispensada *) 

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação (Não dispensada 1 
95.21-540 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (Não dispensada *) 

C*XIGO E DESCRIÇÃO  DA NATUREZA JURiDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

LOGRADOURO 	 1 	NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R MARIO DE MELLO KERTZ 	 81 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 
45.848400 	 CENTRO 	 ITABELA 	 BA 

ENOflÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

DPCONTABIUDADE@BOL.COM.BR 	 (73) 8185-40691 (73) 9900-0747 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 09/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SmJAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(°) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM o" 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n °  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
o 

Emitido no dia 1911212019 às 22:02:32 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA EIRELI 
CNPJ: 22.604.55910001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://ríb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:14:55 do dia 0211212019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 3010512020. 
Código de controle da certidão: 3E7D.F27D.A4OC.A47C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

rY' 
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• 	GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissjo: 02 220 1h 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20193476942 

RAZÃO SOCIAL 

ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA EIRELI 

iNsCaiçÀo ESTADUAL CNPJ 

.
125.175.658  22.604.559/000163 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos r  Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02112/2019, conforme Portaria no 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data cc sua 
emissão. 

1 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:I/www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no iPF Ou no i2NPi da 
Secretaria da Receita Federal do Miriisiérin da Fazenda 

- se 
• 
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20112/2019 08:30 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABELA 

Secretaria Municipal de Finanças Divisão de Fiscalização e Tributos 
• 	Diretoria de Tributos 

AVENIDA MANOEL CARNEIRO N 265 CENTRO 

Itabela - BA CEP 45848-000 
Tel.: (73) 3270-2277 	CNPJ: 16.234.42910001-83 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

NO3740093F86 

CONTRIBUINTE:ITANET BAHIA COMUNICAÇAO DE MULTIMIDIA EIRELI - ME 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 2367 	 CPF/CNPJ:22.604.55910001 -63 

ENDEREÇO: RUA MARIO DE MELLO KERTZ 	CENTRO 	 BA 45848000 

. 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,NÃO 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO: 

Esta Certidão foi emitida em2011212019 com base no Código Tributário Nacional. 

Certidão válida até: 1810212020 

o Esta certidão abrange somente o imóvel acima identificado. 

Código de controle da certidão: 3740093F86 

Atenção: Qualquer rasura tomará o presente documento nulo. 

Certificação Digital: 37400931F86 
	 c 
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Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.604.559/0001-63 

Razão Social: ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA E 

Endereço: 	RUA MARIA DE MELLO KERTZ 811 CENTRO / ITABELA / BA 145848-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
. 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 1611212019 a 14101/2020 

Certificação Número: 2019121602353064104905 

Informação obtida em 20/12/2019 08:33:55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUPT IÇA DC TRA2ILI-IO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 22.604.559/0001-63 

Certidão n°: 192630003/2019 

Expedição: 19/12/2019, às 22:16:15 

Validade: 15/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ITANET BAHIA COMUNICACAO DE MULTIMIDIA EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
22.604.559/0001-63, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou d co entes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério úblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0612019 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CF 

DECLARAÇÃO 

A Empresa, "ITANETBAHIA CUMUNICACAO MULTIMIDIA EIRELE —ME ", inscrita no CNPJ n o . 

22.604.55910001-63, por intermédio de seu representante legal o Sr (a) JAQUELINE SOUZA 

SANTOS, portador da Carteira de Identidade n° 20844329-01 e do CPF n 0.860.517.275-40, 

DECLARA, para fins do disposto no inscrito no Inciso V do art. 27 da Lei n°. 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e a partir 

de 14 (quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz. 

ITABELA 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

1 

fl 

JAQUELINE SOUZA SANTOS 
RG: 20844329-01 CPF:860.517.275-40 

Rua Mano de Meio Kertz, n° 81, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 02041/ 0800 301 1000 
Endereço eletrônico: www.itanetbahia.com.br  CNPJ: 22.604.55910001-63 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2612019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

NOTEBOOKS 15 3000, 8a GERAÇÃO DO PROCESSADOR 
INTEL® CORE TM  15-8265U, MEMÓRIA DE 8G13, DISCO RÍGIDO 

01 SATA DE 2,5"E 1 TB, TELAI5.6", WINDOWS 10 HOME, MOUSE 02 

Wi RELESS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 40 PM TONER 20K. 01 02 

NOBREAK ENTRADA, BIVOLT AUTOMÁTICO, SAÍDA: 115V, 
NOBREAK ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE 
REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL 03 EXTERNO COM UNIDADE RESERVA, TOMADAS DE SAÍDA 01 

NBR 14136: POTÊNCIA I500VA. 

BEBEDOUROS DE ÁGUA, DE COLUNA - REFRIGERADO POR 
04 COMPRESSOR EGC3513. 03 

APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT DUAL INVERTER 
05 12.000 BTU/H FRIO, VOLTAGEM 220 (COM INSTALAÇÃO 02 

INCLUSA).  

 

Itabela-Bahia, 20 de Dezembro de 2019. 

, JÀQUEUNE SOUZA SANTOS 
RG: 20844329-01 CPF:860.517.275-40 

Rua Mano de Meio Kertz, no 81, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 0204!! 0800 301 1000 
Endereço eletrônico: www.itanetbahia.com.br  CNPJ: 22.604.55910001-63 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. PP-0612019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 26/2019 

A empresa ITANETBAHIA COMUNICACAO MULTIMIDIA EIRELE ME situada na RUA MARIO DE MELO 
. KERTZ N 81, inscrita no CNPJ sob n° 22.604.55910001-63, compromete-se fornecer à Câmara Municipal de 

[tabela-Bahia, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, conforme abaixo 
discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANT UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

NOTEBOOKS 	15 	3000, 	aa 	GERAÇÃO 	DO 
PROCESSADOR INTEL® CORE TM  15-82651LI, MEMÓRIA 

02 3850.00 7,700.00 
01 DE 8G13, DISCO RÍGIDO SATA DE 2,5"E 1 TB, TELAI 5.6", , 

WINDOWS 10 HOME, MOUSE WIRELESS. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 40 PM TONER 
02 20K 01 5,700.00 5,700.00 

NOBREAK ENTRADA, BIVOLT AUTOMÁTICO, SAÍDA: 
115V, NOBREAK ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS 	DE REGULAÇÃO, 	FILTRO DE LINHA 

03 INTERNO, PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM UNIDADE 01 1,950.00 1,950.00 
RESERVA, TOMADAS DE SAÍDA NBR 14138: POTÊNCIA 
1 50 OVA. 

BEBEDOUROS 	DE 	ÁGUA, 	DE 	COLUNA 	- 
04 REFRIGERADO POR COMPRESSOR EGC35B. 03 990,00 2,970.00 

APARELHOS DE AR CONDIC 
05 IONADO SPLIT DUAL INVERTER 12.000 BTU/H FRIO, 02 2,350.00 4,700.00 

VOLTAGEM 220 (COM INSTALAÇÃO INCLUSA).  

TOTAL GERAL 	 14,840.00 23,020.00 

A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. A validade desta proposta é de 60 
(sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de pregão. 

o 

O modelo da referida proposta de preços, é opcional para todas as licitantes, res 
presidente Edital, cumprindo-se todos os itens de identificação relacionados. 

ITABELA 20 DE dezembro DE 2019 

\ 	\" JAQUELINE SOUZA SANTOS 
R:20844329-01 - CPF: 860.517.275-40- Proprietária 

Rua Mano de Meio Kertz, n° 81, Centro-ltabeia-BA - Telefax (Dxx) 73 3270 
Endereço eletrônico: www.itanetbahia.com.br  CNPJ: 22.604.5591000 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA 

LICITANTE: 
FELIX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CN PJ: 16.234.544/0001-58 
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RUA RUI BARBOSA 420A - CENTRO - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOLIS -BA 

PREGÃO PRESENCIAL N. PP-06/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2019 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, DA 

LEI N° 11.488, DE 2007 

A FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 09.558.56210001-20, com sito à 
rua Ana Nery, 43 bairro Pequi , Eunápolis-Ba, representada pelo sr. Paulo César Felix 
Souza portador do RG 08667393-94 inscrito no CPF: 987.897.245-34, DECLARA que é 
microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos 
legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, e que não 
possui quaisquer dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito 
de tratamento privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor. 
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30  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTOA ME 

CNPJ n° 09.558.56210001-20 

JEOVA FELIX SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, Natural de Itapitanga/BA, nascido em 
0910411965, Filho de JOAO FERREIRA DE SOUZA e JOSEFA FELIX SANTOS, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 395.969.90500, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0467454671, órgão 
expedidor SSP. BA , residente e domiciliado na Cidade de Eunàpolis, Estado da Bahia á Rua 
Ana Nery n° 43 - Bairro Pequi - CEP 45.828-006, BRASIL. Sócio da Sociedade Limitada de 
nome empresarial FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivadc r*a WteomciaI do Estado da Bahia, sob NIRE no 

29.203.153.221, com sede Rua AV MN  9, FeoPqui Eunápolis, BA, CEP 45.828-006, 
devidamente inscrita rio Cadastro Nionl de f'esoe JurIdíca/MF sob o no  69.558.56210001-20, 
deliberam de pleno e comum acordo aJustajrri presente alteração contratual, nos termos da 
Lei ri °  10406/ 2002, mediante as condições etaL%tecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - QUADRO SOCIETÁRIO 

. 	PAULO CESAR FELIX SOUZA admitida neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, Natural de 
Guarating&BA, nascido em 3110811979, Filho de Maria Helena Felix Souza, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF no 987.897.245-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 08.667.393-94, órgão 
expedidor SSP 8A, residente e domiciliado na Cidade de Eunapolis, Estado da Bahia à Rua 
Ana Nery n°43 - Térreo - Bairro Pequi - CEP 45.828-006, BRASIL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - CESSÃO E TRANSFERÉNCIA DE QUOTAS 

O sócio JEOVA FELIX SOUZA transfere suas quotas de capital social, que perfaz o valor de R$ 
100.000,00 (Cem Mil Reais), direta e irrestiltamente ao sócio PAULO CESAR FELIX SOUZA, 
da seguinte forma: em moeda corrente do pais, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio(a), o capital social da sociedade 
no valor de R$ 200.000,00(Duzentos Mil Reais) dividido em 200.000 (Duzentos Mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, subscrito e integralizado em moeda corrente do pais 

Ficando a distribuição do capital social da seguinte forma: 

Sócios Cotas 

PAULO CESAR FELIX SOUZA 	- 5O 100,00P 100,000,00 

JEOVA FELIX SOUZA 50 100.000 -* 	100,000,00 

Total  ióo 200.000 200.00000j 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio PAULO CESAR 
FEL">( 

 
SOUZA com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmeate, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse 	ial ou assumir obrigações seja em favor d qualquer dy

pâgi.- 

 

Req: 81700001073490   

Certifico o Registro sob o n O  97722256 em 20112/2017 
Protocolo 173262787 de 15/1212017 
Nome da empresa FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME NIRE 29203153221 
Este documento pode ser verificado em http:/Iregin.IUCeb.ba.00V.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAOaSPX  I UCE  Chancela 129425716205675 
Esta cóp;a foi autenticada digitalmente e assinada em 22112/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

n 
. 



E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

EUNAP(LISIBA, 1 de junho de 2017. 

ILLOXrqIIO)-JcOVA PZXZX OOUZÃ. tØ,.SY3pYOI - PAtJ*.o 
FfLIX SÔUXA .................... 
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A FELIX SOUZA 

CPF: 987.897.245.34 

30 ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 

CNPJ n° 09.558.56210001-20 
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda 4uõ tm raZlMflt9, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime (alimentar, de prevaricação, pcio gutoj'n coissão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro ?iaciciaI, ôon(ã'ntjPtas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou propráf& 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato social 

• 	permanece EUNAPOUSIBA. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

o 
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Req: 81700001073490 	
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Certifico o Registro sob o n° 97722256 em 2011212017 
Protocolo 173262767 de 1511212017 
Nome da empresa FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME FSJJRE 29203153221 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brIAUTENTICACA  J uc  Chancela 129425716205675 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 2211212017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 



20  ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

FELIX E MEDEIROS LTDA ME 

CNPJ n° 09558.5621000120 

MARIA DA SAUDE DE MEDEIROS nacionalidade BRASILEIRA, Natural de Paulo Afonso/BÁ. 
noscUa em 15/03/1975, Filha de \»CENTE BISPO DE MEDEIROS e MARIA OLIVEIRA DE 

EDEOS SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF n° 895.198175-49, CARTEIRA DE IDENTtDADE 
n" '1252021, àrgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA BA, residente e 
d:nruciliado noa) RUA BELA VISTA, 1020, PEQUI, EUNAPOLIS, BA, CEP 45824-0007 
BRASIL. 

JEOVA FELIX SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, Natu.iI de Itapitanga'BA, nascido em 
39/041965, Filho de JOAO FERREIRA DE SOUZA e JOSEFA FELIX SANTOS, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, CPF n° 395.969905-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0467454671, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA 
ANA NERY, 43 PEQUI, EUNAPOLIS, BA, CEP 45828006 BRASIL. 

• 	Sõcios da Sociedade Limitada de nome empresarial FELIX E MEDEIROS LTDA ME, registrada 
oqaímente por contrato social devidamente arQuivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia. sob NIRE no 29.2O31 53.221, com sede Rua Rui Barbosa, 420-A Centro Eunápolis, BA, 
CEP 45 820-281, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob o n° 
09 558.562f0001-20, e Inscrição Estadual n° 077,211,357 ME, deliberam de pleno e comum 

-do ajustarem a presente alteração contratual e Consolidação, nos termos da Lei n 10406 
201'2. ':ediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL 

.A sociedade que gra sob o nome empresarial FELIX E MEDEIROS LTDA ME, girará, a partir 
desta data, sob o nome empresarial FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, 

CLÁUSULA SEGUNDA ENDEREÇO DA SEDE 

A sociedade nassa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à RUA ANA NERY. 43 
W 	TERPEO. PEQU, EUNAPOLIS, BA, CEF 45828-006, 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL 

A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
EENCAO -  E REPARAÇAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E 

LLROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACÃO, COMERCIO ATACADISTA 
'1U!NA, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-

HOLBITALAF; PARTES E PEÇAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
SE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
ESCREVER, CALCULAR E DE EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS PARA ESCRITORIO: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
NFQRMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL, PARTES E PEÇAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 

( ) 	NFO'RMATICA: COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO' 
(k / COMÉRO: O ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA', COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MOVES; ,AT\JIDADES PAISAGISTICAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA ,, D 

' 7 
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HFORMAÇAO MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: DIGITALIZAÇÃO PARA 
ENTRADA DE DADOS: DIGITALIZAÇAO PARA REPRODUÇAO DE COFIAS: SERVIÇOS DE 
HLMAGEM DE EVENTOS: !NSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR 
CONDICIONADO, DE VENTILACÃO E REFRIGERACAO NSTALAÇÂO, MANUTENÇAO E 
RE?ARAÇAO DE ELEVADORES, ESCADAS E ESTEIRAS ROLANTES: INSTALAÇÃO E 
VANUTENÇAO ELETRICA: ATIVIDADES DE TEL ECCMUNICAÇCEC. 

CNAE FSCAL 

3312-1103 manutenção e reparação de'aparelhos &etromédicos e eletroterapêuticos e 
equipamentos de irradiação 
4789-0107 comércio varejista de equipamentos para escritório 
6190-6199 outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente 
6204-0100 consultoria em tecnologia da informação 
6209-1100 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63 11 -9100 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet 
7420-0104 - filmagem de festas e eventos 
8130-3/00 - atividades paisagísticas 
8219-9101 - fotocópias 
4754-7101 - comércio varejista de móveis 
4751-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos e suprimentos de 
informática 
3314-7/09 - manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório 
4321-5100 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3102 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração 
4329-1103 - instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas e esteiras rolantes 
4647-8101 - comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4651-6101 - comércio atacadista de equipamentos de informática 
4664-8100 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

iédico-hospitalar; partes e peças 
4605-6/00 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
oeças 
9511-8/08 - reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

Retiía-se da sociedade a sécia MARIA DA SAUDE DE MEDEIROS, detentora de 100,000 (Cem 
MI) quotas, no valor nominal de R$ R$ 1,00 (Um Real ) cada urna, correspondendo a P8 P8 
100000.00(Cern Mil Reais), 

CLÁUSULA QUINTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

A sécia MARIA DA SAUDE DE MEDEIROS transfere suas quotas de capital sociaie perf 
aor total de R$RS 130.00000 (Cem Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JEOVA FELIX 

8i 6o000 1 038400 	lj; 	 J)/ 

1 



2° ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 

FELIX E MEDEIROS LTDA ME 

SOUZA, da seguinte forma: em moeda corrente do pais, dando plena, geral e irrevogável 

:i j rdoo capitai social distribuído da snte forma: 
sócios 	 Cotas 	R$ 

JEOVA FELIX SOUZA 	 1 W 	20H00 	200,001,00 

Total 
	

100 
	

200.000 	200M00,00 

Pragrafo Único A sociedade poderá prosseguir com apenas 01 (hum) sócio(a) pelo prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei  

1 od5;2ÇO2 

CLÁUSULA SEXTA DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE ao Sócio JEOVA FELIX SOUZA com 
os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judiciai e 
exrajudiciaimente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
mneresse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 
a::vidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
cotstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cl administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração 
A a sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efetcs dela, a nera que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
::ome 

 
4:anen1ar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 

cpuar conca o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as re$açces de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA OITAVA DA RATIFICAÇÃO E FORO 

carao exerccio e o cumprimento dos direitos e obriqacões resultantes do contrato social 
pernece EUNAPOLIS, 

a 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social nos termos da Lei n° 
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

a 	 :./a, 	C• 

. 

. 



AZI 

JEOVA FELIX SOUZA nacionalidade BRASILEIRA, Naiur de itapitanga/BA, nascido em 
1!O49 

 
Filho de JOAO FERREIRA DE S3tjZ e jQSEEA FELIX SANTOS, SOLTEiRO 

EPRESARO CPF n° 395.969.90500, CARTEIRA DE IDTNT!DADE n° 0467454671, órgâo 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA - 3A residente e domiciliado no(a) RUA 

nA NEP' 43 PEQUI, EUNAPOUS, BA, CEP 45.828-006, BRASIL. Único sócio da sociedade 
mpresarU r itada FEUX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, registrada legalmente por contrato 

aI dedamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE ri 0  
29.203151221, com sede na Rua Ana Nery n°43 Bairro Pequi Cidade Eunapolis, Estado da 
BaLa - CEP 45.828-006., devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicatMF sob 

n 09.558,56210081-20, e Inscrição Estadual ri °  877.211.357 ME, resoivem entre si consolidar o 
OC 1 i5iO SOCISI, conforme as cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1 

A cciedade tem a denominação social de FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 

CLÁUSULA II 

Com sede na odade de Eunaoolis, Estado da Bahia à Rua Ana Nerv n° 43 Bairro Peaui - CEP 
45 328 -006 ,  

CLÁUSULA III 

é a exploraco,  por conta própria do ramo oomerciai de: 

VTNLDENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
W LETPOTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO:  COMERCIO ATACADISTA 

DE VAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MËDICQ-
HOSPTALAR PARTES E PEÇAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E 
DE EQUIPAMENTOS PE=RIFÉRICOS; MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE 
VECREVER CALCULAR E DE EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO 

CMÉROIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
\UMATIC.; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE 
NEORMATICA; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO 
AJACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ViU DEIS ATIVIDADES PAISAGISTICAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA 
iNFORMAÇÃO: MANUTENÇÃO EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; DIGITALIZAÇÃO PARA 
ENTRADA DE DADOS; DIGITALIZAÇAO PARA REPRODUÇAO DE COPIAS; SERVIÇOS DE 
EU MAGEM DE EVENTOS; INSTALAÇAO E MANUTENÇAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE A 
DDNDCIONÂDO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERACAO; INSTALAÇÃO, MANUTENÇAq'E 
D.TJAPAÇAC DE ELEVAD'ORES ESCADAS E ESTE1RAB ROLANTES INSTALA - 4 

UTENÇAD: ELETRICA ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇOES. 

-4 	 / 
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CNAE FISCAL 

3312-1103 manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletratorapêuticos e 
equipamentos de irradiação 
4789-0107 comércio varejista de equipamento; pata scríôrio 
6190-6199 - outras atividades de telecomunicaç5e3 r,ãt especificadas anteriormente 
0204-0100 - consultoria em tecnologia da infor;ração 
0209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros seriios em tecnologia da informação 
6311-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hosDedagem na internet 
t';204,'04 - filmagem de festas e eventos 
Oi 30-3100 - atividades paisagísticas 
8219-9/01 - fotocópias 
4754-7101 - comércio varejista de móveis 
4751-2102 - recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4751-2101 - comércio varejista especializado em equipamentos o suprimentos de 
nformatica 

3314-7109 - manutenção e reparação de máquinas de escrever, calcular e de outros 
equipamentos não-eletrônicos para escritório 
4321-5100 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 - instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado de 
ventilação e refrigeração 
4329-1/03 - instalação, manutenção e reparação de elevadores, escadas  e esteiras rolantes 
4647-8101 - comércio atacadista de artigos do escritório e de papelaria 
4651-6101 - comércio atacadista de equipamentos de informática 

comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 
4665-6100 - comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
Peças 
9511-8/00 - reparação e manutenção de computadores ode equipamentos periféricos 

CLÁUSULA IV - O capital social que é de R$ 200M0000 (duzentos mil reais), dividido em 
200 000 (duzentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1 00 (Hum Real) cada, totalmente 
subsc'ito e ntegralizado, em moeda corrente do pais 

talsoialdstnbuidoda guinteform 
Sócios 
	

Cotas 

dooõoõ 

Total 
	

IItTI - 

Para grafo Ún/co - A sociedade noderá prosseguir com apenas 01  (hum) sócio(a) pelo 
de '180 cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1 .033 

1 o 	002. 

: 	HO384ou 	, 
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CLÁUSULA V - A sociedade iniciou suas atividades em 0810512008 e seu prazo de duração é 
indeterminado, 

CLÁUSULA Vi As quotas da sociedade são indivisiveis e só poderão ser cedidas ou 

tsferoas a terceiros com o consentimento do outro sócio e quem fica assegurado, em 
uaidade de condções e preço o direito de prefeárciu para 2-sua ouisição se postas à venda, 

.Ta:nndo. se reazada a cessão delas a aitcrsço ooOtratc pertinente. 

CLÁUSULA Vil A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, porem 
i:sdOs'espondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA VIU A administração da sociedade cabe ao sócio JEOVA FEUX SOUZA 

isoladamente, com poderes e atribuições de uso do nome empresarial, podendo ainda a 

• ouue:uer tempo nomear procuradores judiciais e extrajudiciais, inclusive junto aos poderes 

úbiicos e repartições públicas Federais, Estaduais, Municipais e entidades da administração 

indireta de qualquer natureza, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 

ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotstas ou de terceiros, bem como onerar 

ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ ÚNICO O sócio administrador poderá retirar, mensalmente a qualquer 

enOo. a tdulo de 'Pró-Labore, a importância que for convencionada, observada as disposições 
:5meflrtíes oer'unentes 

CLÁUSULA IX Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores 

.'estamo contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

Lmar;cs patr;rnonlai e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção do 

suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA X 	Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

dauherarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA Xi - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios, 

CLÁUSULA XII - No caso de um dos sócios desejar retirar-se ca sociedade, deverá notificar o 

outro, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, e seus haveres lhe serão reembolsados 

Ç / 	camodalidade que se estabelece na Cláusula Xlll deste instrumento, 

CLÁUSULA XIII - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atvJades com os herdeiros, sucessores e/o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

oteresse ceses ou do(s) sócio(s) remanescentes), o valor de seus haveres será apurado com 

os stuaço patrimonial da sociedade, verificada em balanço especialmente levantado. 

§ ÚNICO O mesmo procedimento será adotado em outros casos 

OcidOde se resolva em relação a seu sócio. 

Rq: .'uuiaiiO3&iOO 	
. cJLc-k 	 ;•...•'..•..• . 
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CLÁUSULA XIV O sócio administrador declara, sob as penas da lei, de que não esrá impedido 
ie exercer a administração da sociedade, por leli esooc 	ou em virtude de condenação 
unial, ouíonI,  se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

carqos pubicos; ou nor crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, conclusão, 
co ntra eÇOflCm a popular, contra o sistema rinancOiro nacional, contra normas de 

osu de concorrência, contra as relações de consuno tu pública, ou a propriedade 

CLÁUSULA XV Fica eeito o Foro da comarca de EUNAPOUS/BA, para o exercício e o 
cumpnmento dos direitos e obrigaçoes resultantes deste contrato, enunciando-se a quaiquer 

uu 	uito esoecisil que seja. 

CLAUSULA XVI As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato 
eoo supridas ou resoividas com base no Decreto n 3708 de 10 de janeiro de 1919, com 

no Novo Código Civil Brasileiro NCC Lei 10.40612002 e noutras disposições legas que 
oe toreni aplcaves 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento 
urrcuiar foi lavrado, obrigam-se a cumprir a presente, assinando-o, em 03 (Três) exemplares de 
«iu eur. processado eletronicamente, com a primeira via destinada a registro e arquivamento 

e Junta Comercial do Estado da Bahia. 

Eunapolis-BA, 12 de Dezembro de 2016 

MARIA DA SAUDE DE MEDEIROS 
CPF:895.198175-49 

- 

JEO\)A FELIX SOUZA 
CPF: 395.969.905-00 

JUNTA COMERCAL DO ESTADO D DANIA 
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FELIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.558.56210001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB); e 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DALI) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante 
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou 
objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da 
regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
Emitida às 08:59:40 do dia 1710912019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/0312020. 
Código de controle da certidão: BCE6.13A3.6BIB.17C1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
	

Emissão: 21/11/2019 11:16 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20193352154 

RAZÃO SOCIAL 

FELIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 

lã 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

077.211.357 	 09.558.562/0001-20 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 21111/2019, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPI 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.go  

Válida Com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNP 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
	

RelCerttdaoNcgativa.rpt 



12/1212019 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAV:k&Ac A L  
Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.558.562/0001-20 

Razão Social:FELIX COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

Endereço: 	R ANA NERY 43 TERREO / PEQUI / EUNAPOUS / BA / 45828-006 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2019 a 08/01/2020 

Certificação Número: 2019121004502539498101 

Informação obtida em 12/12/2019 13:04:15 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

o 

. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 111 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FELIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 09.558.562/0001-20 

Certidão n°: 180735633/2019 
Expedição: 21/08/2019, às 08:15:09 
Validade: 16/02/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FELIX COMERCIO E SERVICOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

09. 558. 562/ 0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa a° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFcMÇAO I MDRTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Mini 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 

o do 



FISCALIZAÇÃO DO FUNCIONAMENTO TF,F 

FELIX E MEDEIROS LiDA ME 

W558.56210001-20 

PC INFOR INFORMATICA. 

AV RUI BARBOSA 420 A CENTRO EUNÁPOLIS BA - CEP: 
45820281 

	

4751200 	 . 	966233 

.. Comércio:~ista.de equipamento e suprimentos de 
informática 

Das: 08:00às 18:00 

PAGAR A TFF TODO DA 30 DE JANEIRO DE CADA ANO 

SULRITAR NOVO ALVARÁ QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO DE RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO OU ATIVIDADE 
: 1... 	 AFIXAR EM LOCAL VISIVEL 

.. 	080536679 
	

R$ 251,04 

31/01/2017 
	

INDETERMINADO 

... 
.. 
Mgrco 4nh)fl tTu 

ctó1 	
o 



19112/2019 	004078183 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1 0  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004078183 	 FOLHA: 111 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConfereflCia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteores a data de 19112/2019, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

FELIX COMERCIO E SERVIÇOS  LTDA, portador do CNPJ: 09.558.56210001-20, estabelecida na rua ana 
nery, 43, terreo, pequi, CEP: 45828-006, Eunapolis - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vin) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, quinta-feira, 19 de dezem 

004078183 
PEDIDO No: 	ft 	[ III II II III 



Pc. 
RUA RUI BARBOSA 420A - CENTRO - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOLIS -BA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2612019 

. 

DECLARAÇAO RELATIVA AO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 79  DA CF 

A Empresa, FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n 9 . 09.558.562/0001-20, por 

intermédio de seu representante legal o Sr (a) PAULO CESAR FELIX SOUZA, portador da Carteira 

de Identidade n 9  08667393-94 e do CPF n. 987.897.245-34, DECLARA, para fins do disposto no 

inscrito no Inciso V do art. 27 da Lei n 9 . 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 2 . 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, e a partir de 14 

(quatorze) anos, salvo na condição de aprendiz. 

. 

O95585J(1 -2 
CM. F SÇ 	1iit •4i. 

Rua  

náis 20 M dezemlird d 2019 

FEL)X COMERCIO E SERVÇOS,LTDA 
NPJ: 09.558.562/0001-20 " 

PAULO  CESAR FEIX SOUZA 
bF: 987.897.245-34 



Pc 
RUA RUI BARBOSA 420A - CENTRO - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOLIS —BA 

PREGÃO PRESENCIAL N. PP-06/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2019 

. 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENINTES 

A FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ: 09.558.56210001-20, com sito à 
rua Ana Nery, 43 bairro Pequi , Eunapolis-Ba, Declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 
administração pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• 
Eu poi 20 de1,efnbro de 2019 

v 
FE )X MERCIO S FVIÇOS LTDA 
C$IPJ: 09.558.562/0001-0 
F'AULO CESAR FEIX SOUZA 
C'PF: 987.897.245-34 

Ffj C, f SERnçi 	TOA i,,Ik  
Rua Aia Nery, 43 

 
- 	i;a 



RUA RUI BARBOSA 420A - CENTRO - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOLIS -BA 

PREGÃO PRESENCIAL NQ. PP-06/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2019 

Declaramos que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 

entrega dos produtos, inclusive das despesas com materiais e ou equipamentos, mão de obra 

especializada ou não, seguros em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdência, da 

Infortunística do trabalho e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios 

resultantes de tributos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim tudo o 

que for necessário para a execução total e completa dos produtos, bem como nosso lucro, conforme 

especificações constantes do Edital. 

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de abertura da licitação. 

Ejnárólis 20Mb dezemb 

IA!! 
1/A \í 	i!IA 

FELDCOMERTO E SERVI 
NPJ: 09.558.562/0001-20 

PAULO CESAR FEIX SOUZA 
CPF: 987.897.245-34 
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Roa Ana 	43 - Pequi; 
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Jpc ,  

RUA RUI BARBOSA 420A - CENTRO - FONE: (73) 8205-5976 - EUNÁPOLIS —BA 

PREGÃO PRESENCIAL N. PP-06/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2019 

PROPOSTA DE PREÇO 

OBJETO: 

RAZÃO SOCIAL: FELIX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 09.55856210001-20 

ENDEREÇO: Rua Ana Nery, 43 - Pequi - Eunápolis 

CEP: 45828.006 

TELEFONE DE CONTATO: 73 98205-5976 

E-MAIL: pc7332615286@gmail.com  

BANCO 3021 	 CONTA: 7218-4 	 BANCO SICOOB - EUNAPOLIS 

Atendendo às exigências, estamos apresentando nossa "PROPOSTA COMERCIAL" relativa ao PREGÃO PRESENCIAL 

N. PP-06/2019, cujo valor total é de $_15.510,00 (Quinze mil quinhentos e dez reais), de acordo com as 

especificações abaixo: 

tem DESCRIÇÃO DO OBJETO Marca Quant. - VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL (R$) 

(R$)  
01 NOTEBOOKS 15 3000, 8a GERAÇÃO DO ACER 02 2.790,00 5.580,00 

PROCESSADOR INTEL® CORETM 15- 
8265U, MEMÓRIA DE 8G13, DISCO 
RiGIDO SATA DE 2,5"E 1 TB, TELA15.6", 
WINDOWS 10 HOME, MOUSE 
WIRELESS.  

r02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER brother 01 1.790,00 1.790,00 
40 PM TONER 20K.  

03 NOBREAK ENTRADA, BIVOLT apc 01 870,00 1 	870,00 
AUTOMÁTICO, SAÍDA: 115V, NOBREAK 
ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 
ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, FILTRO DE 
LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL 
EXTERNO COM UNIDADE RESERVA, 
TOMADAS DE SAÍDA NBR 14136: 
POTÊNCIA 1500VA.  

04 BEBEDOUROS DE ÁGUA, DE COLUNA - esmaltec 03 890,00 2.670,00 
REFRIGERADO POR COMPRESSOR 
EGC35B ___ 

05 APARELHOS DE AR CONDICIONADO Springer 02 2.300,00 4.600,00'\ 
SPLIT DUAL INVERTER 12.000 BTU/H Midea 
FRIO, VOLTAGEM 220 (COM 
INSTALAÇÃO INCLUSA)  

TOT,A(R,$ 15.51 
A proponente obriga-se a cumprir o Prazo/de ente'pr 

corridos, contados da data da abertura da *ssão 	ica d 

todas as licitantes, ressalvadas as condiçõs 	pre ident 

FELIX COMER 

no edit 1. 	alidade desta proposta é de 60 (sessenta) dias 

ão. O - od 	da referida proposta de preços, é opcional para 

ital, cum i o se t os os i9pdi7entificação relacionados. 
/ 

E SERVI OS TI)  
Ru Ana Nor', 43 - Pui 
CEP 4.ZM-II - 	- BA 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇAO E 

PROPOSTA 

LICITANTE: 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.54410001-58 

o 



REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO 

rgãc Presencial n° 0612019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

A TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.286.21710001-56, com endereço na 

Av. Marechal Castelo Branco, 492 - Centro, Teixeira de Freitas - BA, por intermédio de seu representante 

• legal o Sr. ADILMO BUZATTO, portador da Carteira de Identidade n° 739974 SSP/ES, inscrito no CPF sob o 

n° 845830.887-87 declara: na sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N° 0612019, em especial para 

fDrmur lances verbais e para interpor recursos ou deles desistir. 

Por oportuno, a outorgante declara, sob as penas da lei, a inexistência de fato impeditivo de sua 

articipação no citado certame; declarando-se, ainda, ciente de todas as disposições relativas à licitação em 

:ausa e sua plena concordância com as condições constantes no edital de Pregão Presencial n°06/2019. 

Teixeira de Freitas - BA, 20 de Dezembro de 2019, 

TEIXEIRAIN 	MÁTICALTDA 

O . 86.2 /0001-06 

í3.286.217/OOO1-ó6l 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

Av. Mal. Castelo Branco, 492 
Centro - CEP 45.985-160 

L 1xetreFre1taS - Bali 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 03.286.217/0001-06 - IE: 051.438.847 PP 

Av. Mil  Castelo Branco, 492- Centro - Telxelra de Freltcis - BA CEP: 45985-160 
:NNNEMaffim,_ Fone: (73) 3291-9099 - obvendasl@hotmall.com  



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 03.286.21710001-06 

BRENDA COSTA BUZATTO nacionalidade brasileira, nascida em 03107/1995, 
solteira, empresária, CPF n° 045.527.815-61, Carteira de Identidade n° 15247785-32, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Avenida Marechal Castelo 
Branco, n°492-A, Bairro Wilson Guimarães Soares, Município de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, CEP 45.987-000, Brasil. 

ADILMO BUZATTO nacionalidade brasileira, nascido em 2111011965, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 845.830.887-87, Carteira de Identidade 
no  739974, órgão expedidor SGPC - ES, residente e domiciliado na Avenida Marechal 
Castelo Branco, 492-A, 1° Andar, Apt° 101, Bairro Wilson Guimarães Soares, 
Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, CEP 45.987-000, Brasil. 

Sócios da sociedade Empresaria limitada de nome empresarial TEIXEIRA 
INFORMÁTICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente 
arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202108320, com 
sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 492 , Centro, Município de Teixeira de 
Freitas, Estado da Bahia, CEP 45.995-041, devidamente inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 03.286.217/0001-06, deliberam de pleno e comum 
acordo ajustarem a presente alteração contratual e consolidação, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à Avenida Marechal Castelo Branco, n° 492, Bairro Wilson Guimarães 
Soares, Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, CEP 45.987-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter os seguintes objetos: Comércio 
Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo; 
Serviços de Montagem de Móveis de qualquer Material; Reparação e Manutenção de Ar 
Condicionado de uso Doméstico ou Industrial; Comércio Atacadista de Instrumentos e 

S 	Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios; Comércio -> 
Atacadista de Máquinas e Equipamentos Partes e Peças; Comércio Atacadista de 
Embalagens; Comércio Varejista de Vidros; Comércio Varejista de Ferragens e  
Ferramentas; Comércio Varejista de Materiais de Construção, Bombas Hidráulicas 
Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; Comércio Varejis 
Especializado em Equipamentos e Suprimentos de Informática; Recarga de Cartucho 
para Equipamentos de Informática; Comércio Varejista de Móveis; Comércio Varejista 
de Artigos de Iluminação; Comércio Varejista de Tecidos; Comércio Varejista de 
Artigos de Armarinho; Comércio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; 
Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comércio 
Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrômcos para 
uso Doméstico, exceto Informática e Comunicação; Comércio Varejista de Artigos de 

Req: 81900000898103 Página 1 

Certifico o Registro sob o n°97918016 em 01/11/2019 
Protocolo l9597ll75deOl/11/2019 
Nome da empresa TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA NIRE 29202108320 
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o 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 03.286.21710001-06 

Tapeçaria, Cortinas e Persianas; Comércio Varejista de Livros; Comércio Varejista de 
Artigos de Papelaria; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 
Comércio Varejista de Artigos Esportivos; Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos, 
Peças e Acessórios; Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal; Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; Comércio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de Calçados; 
Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos 
e Para Filmagem; Fotocópias; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos Periféricos; Equipamentos e Instrumentos de Medida, Teste e Controle, 
Instalação e Montagem Executada por Unidade Especializada; Comércio Varejista de 
Reboques e Semirreboques; Comércio Varejista de Produtos artigos para Festas, Artigos 
para Bebê, Extintores, Molduras, Quadros, Lixeiras e Contentores; Comércio Varejista 
de Artigos de uso Pessoal e Doméstico, Lixeiras e Contentores; Comércio Atacadista de 
Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e 
Peças; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e 
Comunicação; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Suporte Técnico, 
Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação. 

CNAE FISCAL 

Ç1\ ,  

4751-2101 - Comércio Varejista Especializado em Equipamentos e Suprimentos de 
Informática; 
4772-5100 - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene 
Pessoal; 
4763-6103 - Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos, Peças e Acessórios; 
4763-6102 - Comércio Varejista de Artigos Esportivos; 
4763-6101 - Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 
4761-0103 - Comércio Varejista de Artigos de Papelaria; 
47610101 - Comércio Varejista de Livros; 
4759-8199 - Comércio Varejista de outros Artigos de uso Pessoal e Doméstico não 
Especificados Anteriormente; 
4759-8101 - Comércio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas; 
9521-5100 - Reparação e Manutenção de Equipamentos eletroeletrônicos de uso Pessoal 
e Doméstico; 
4773-3100 - Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; 
4781-4100 - Comércio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; 
9511-8100 - Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; 
8219-9101 - Fotocópias; 
7733-1100 - Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; 
6209-1100 - Suporte Técnico, Manutenção e outros Serviços em Tecnologia da 
Informação; 
4789-0199 - Comércio Varejista de outros Produtos não Especificados 
4789-0108 - Comércio Varejista de Artigos Fotográficos e Para Filma8 
4782-2102 - Comércio Varejista de Artigos de Viagem; 
4782-2101 - Comércio Varejista de Calçados; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 03.286.21710001-06 

4757-1100 - Comércio Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos 
Eletroeletrônicos para uso Doméstico, exceto Informática e Comunicação; 
4756-3100 - Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; 
4744-010 1 - Comércio Varejista de Ferragens e Ferramentas; 
4743-1100 - Comércio Varejista de Vidros; 
4686-9102 - Comércio Atacadista de Embalagens; 
4669-9199 - Comércio Atacadista de outras Máquinas e Equipamentos não especificados 
Anteriormente, Partes e Peças; 
4664-8100 - Comércio Atacadista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar; Partes e Peças; 
4645-1101 - Comércio Atacadista de Instrumentos e Materiais para uso Médico, 
Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios; 
4511-1101 - Comércio a Varejo de Automóveis, Camionetas e utilitários Novos; 
3329-5101 - Serviços de Montagem de Móveis de Qualquer Material; 
4744-0105 - Comércio Varejista de Materiais de Construção não Especificados 
Anteriormente; 
4744-0199 - Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; 
4755-5103 - Comercio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; 
4755-5102 - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; 
4755-5101 - Comércio Varejista de Tecidos; 
4754-7103 - Comércio Varejista de Artigos de Iluminação; 
4754-7101 - Comércio Varejista de Móveis; 
4753-9100 - Comércio Varejista Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de 
Áudio e Vídeo; 
4752-1100 - Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e 
Comunicação; 
4751-2102 - Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; 
3321-0/00 - Instalação de Máquinas e Equipamentos Industriais. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 
500.000 (quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 	r 
urna, cujo aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, pelos sócios. 

Em decorrência do aumento do capital social através de "Reserva de Lucros" constante 
em Balanço Patrimonial em 3111212018, este fica assim distribuído: 

BRENDA COSTA BUZATTO, com 25.000 (vinte e cinco mil) quotas, perfazendo 
total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) integralizado. 	

) 
ADILMO BUZATTO, com 475.000 (quatrocentas e setenta e cinco mil) quotas,//  
perfazendo um total de R$ 475.000,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil reais) ( 1' 
mtegralizado. e 
Req: 81900000898103 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 03.286.21710001-06 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A empresa será administrada pelo sócio administrador 
ADILMO BUZATTO isoladamente, sendo-lhe incumbido o cumprimento do contrato 
social, bem como as decisões das reuniões de quotistas e a prática de qualquer interesse 
da Sociedade e a representação desta perante qualquer órgão Público Federal, Estadual e 
Municipal, Autarquias ou demais Entidades Independentes. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade é representada judicial ou extrajudicialmente, ativa e 
passivamente pelo sócio Administrador na forma acima. 

Parágrafo Segundo: Será lícito ao sócio administrador nos limites de suas atribuições e 
poderes constituir em nome da Sociedade e por prazo determinado mandatários ou 
procuradores, inclusive com poderes da cláusula "ad judicia", para a prática de 
determinados atos e operações que devem ser especificados no respectivo instrumento 
de mandato. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios poderão designar administradores não sócios, a 
qualquer momento, cuja deliberação deverá ocorrer em reunião de quotistas, tal 
designação deverá ser feita em ato separado, indicando prazo de gestão, se determinado, 
permitindo-se a alteração deste Contrato Social para esta finalidade. 

Parágrafo Quarto: A assinatura em cheques, endossos de duplicatas para cobranças 
bancárias, caução ou desconto, bem como o endosso em cheques para depósito em 
contas bancárias da sociedade e atos de rotina perante o poder público será válida 
somente com a assinatura do sócio administrador ou respectivos procuradores 
constituído com poderes expressos para tais finalidades. 

Parágrafo Quinto: O Administrador e/ou Procuradores não podem utilizar a 
denominação social para fins estranhos a Sociedade, tais como endossos ou avais a 
favor de terceiros, cartas de fiança ou outros documentos análogos, que venham obrigar 
responsabilidade à Sociedade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUINTA, O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
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"CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL" 

BRENDA COSTA BUZATTO nacionalidade brasileira, nascida em 0310711995, 
solteira, empresária, CPF n° 045.527.815-61, Carteira de Identidade n° 15247785-32, 
órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliada na Avenida Marechal Castelo 
Branco, n°492-A, Bairro Wilson Guimarães Soares, Município de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, CEP 45.987-000, Brasil. 

ADILMO BUZATTO nacionalidade brasileira, nascido em 21110/1965, casado em 
comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 845.830.887-87, Carteira de Identidade 
n° 739974, órgão expedidor SGPC - ES, residente e domiciliado na Avenida Marechal 
Castelo Branco, 492-A, 1° Andar, Apt° 101, Bairro Wilson Guimarães Soares, 
Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, CEP 45.987-000, Brasil. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada de nome empresarial 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 
29202108320, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, n° 492, Bairro Wilson 
Guimarães Soares, Município de Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, CEP 45 .987-000, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica/MF sob o n° 
03.286.21710001-06, resolvem consolidar o seu contrato social, regida pelas cláusulas e 
condições a saber: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denominação empresarial de 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, com sede na Avenida Marechal Castelo Branco, 
n° 492, Bairro Wilson Guimarães Soares, Município de Teixeira de Freitas, Estado da 
Bahia, CEP 45.987-000. 

Parágrafo Único: A sociedade pode a qualquer tempo, abrir filiais e outros 
estabelecimento no país ou fora dele, por ato do seus administradores ou por 
deliberações dos sócios, tomadas em reunião. 

. 

	

DO OBJETO SOCIAL 	
LT 

CLÁUSULA SEGUNDA. Os objetos sociais da sociedade são: Comércio Varejista 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Audio e Vídeo; Serviços de 
Montagem de Móveis de qualquer Material; Reparação e Manutenção de Ar 
Condicionado de uso Doméstico ou Industrial; Comércio Atacadista de Instrumentos e 	 - 
Materiais para uso Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios; Comércio 
Atacadista de Máquinas e Equipamentos Partes e Peças; Comércio Atacadista de 
Embalagens; Comércio Varejista de Vidros; Comércio Varejista de Ferragens e 
Ferramentas; Comércio Varejista de Materiais de Construção, Bombas Hidráulicas; 	( 

Comércio Varejista de Materiais de Construção em Geral; Comércio Varejista 
Especializado em Equipamentos e Suprimentos de Informática; Recarga de Cartuchos 
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para Equipamentos de Informática; Comércio Varejista de Móveis; Comércio Varejista 
de Artigos de iluminação; Comércio Varejista de Tecidos; Comércio Varejista de 
Artigos de Armarinho; Comércio Varejista de Artigos de Cama, Mesa e Banho; 
Comércio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; Comércio 
Varejista Especializado de Peças e Acessórios para Aparelhos Eletroeletrônicos para 
uso Doméstico, exceto Informática e Comunicação; Comércio Varejista de Artigos de 
Tapeçaria, Cortinas e Persianas; Comércio Varejista de Livros; Comércio Varejista de 
Artigos de Papelaria; Comércio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; 
Comércio Varejista de Artigos Esportivos; Comércio Varejista de Bicicletas e Triciclos, 
Peças e Acessórios; Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal; Comércio Varejista de Artigos Médicos e Ortopédicos; Comércio 
Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios; Comércio Varejista de Calçados; 
Comércio Varejista de Artigos de Viagem; Comércio Varejista de Artigos Fotográficos 
e Para Filmagem; Fotocópias; Reparação e Manutenção de Computadores e de 
Equipamentos Periféricos; Equipamentos e Instrumentos de Medida, Teste e Controle, 
Instalação e Montagem Executada por Unidade Especializada; Comércio Varejista de 
Reboques e Semirreboques; Comércio Varejista de Produtos artigos para Festas, Artigos 
para Bebê, Extintores, Molduras, Quadros, Lixeiras e Contentores; Comércio Varejista 
de Artigos de uso Pessoal e Doméstico, Lixeiras e Contentores; Comércio Atacadista de 
Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e 
Pecas; Comércio Varejista Especializado de Equipamentos de Telefonia e 
Comunicação; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para Escritório; Suporte Técnico, 
Manutenção e Serviços em Tecnologia da Informação. 

DO PRAZO DE DURAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
dividido em 500.000,00 (quinhentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente do país, distribuídas 
da seguinte forma: 

Nome dos Quotistas Quant. Quotas Vir. Unit. R$ Vir. Total R$ % 

Brenda Costa Buzatto 25.000 1,00 25.000,00 
Adilmo Buzatto 475.000 1,00 475.000,00 9 

Totais 500.000 1,00 500.000,00 100 
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DA RESPONSABILIDADE DOS sócios 

CLÁUSULA QUINTA. A responsabilidade de cada sócio é restrito ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, 
atendendo ao que dispõe o artigo 1.052 do Novo Código Civil. 

DAS QUOTAS SOCIAIS, SUA CESSÃO E AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas sociais são indivisíveis e não pode ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado 
em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo Primeiro: Em caso de aumento de Capital Social os sócios quotistas tem 
. direito de preferência na subscrição das novas quotas, proporcionalmente ao número das 

que já possuam no Capital da sociedade, tendo os sócios um prazo de 30 (trinta) dias 
para exercerem o seu direito de preferência na subscrição das quotas. 

Parágrafo Segundo: Querendo os sócios alienar suas quotas, deve oferecê-las aos 
demais sécios, sempre por escrito, em correspondência dirigida a cada um dos sócios, 
devidamente recibada, na qual conste as condições da alienação, para que estes se 
manifestem sobre o exercício da preferência no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Terceiro: Findo o prazo de 30 (trinta) dias mencionado no parágrafo 
anterior para o exercício da preferência sem que os sócios tenham se manifestado, ou se 
houver sobras, as quotas podem ser cedidas ou alienadas a terceiros. 

Parágrafo Quarto: Em caso de cessão de quotas, o sócio Cedente responde 
solidariamente com os Cessionários, perante a sociedade e terceiros, no prazo de 02 

(dois) anos, pelas obrigações que tinha como sócio. 

DA ADMINISTRAÇÃO E USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA. A empresa é administrada pelo sócio administrador ADILMO 
BUZATTO isoladamente, sendo-lhe incumbido o cumprimento do contrato social, bem 
como as decisões das reuniões de quotistas e a prática de qualquer interesse da 
Sociedade e a representação desta perante qualquer órgão Público Federal, Estadual e 
Municipal, Autarquias ou demais Entidades Independentes. 

Parágrafo Primeiro: A sociedade é representada judicial ou extrajudicialmente, aiv 
passivamente pelo sócio Administrador na forma acima. 

Parágrafo Segundo: É lícito ao sócio administrador nos limites de suas atribuições e 
/ 	poderes constituir em nome da Sociedade e por prazo determinado mandatários ou 

procuradores, inclusive com poderes da cláusula "ad judicia", para a prática de 

('1 
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determinados atos e operações que devem ser especificados no respectivo instrumento 
de mandato. 

Parágrafo Terceiro: Os sócios pode designar administradores não sócios, a qualquer 
momento, cuja deliberação deverá ocorrer em reunião de quotistas, tal designação 
deverá ser feita em ato separado, indicando prazo de gestão, se determinado, 
permitindo-se a alteração deste Contrato Social para esta finalidade. 

Parágrafo Quarto: A assinatura em cheques, endossos de duplicatas para cobranças 
bancárias, caução ou desconto, bem como o endosso em cheques para depósito em 
contas bancárias da sociedade e atos de rotina perante o poder público é válida somente 
com a assinatura do sócio administrador ou respectivos procuradores constituído com 
poderes expressos para tais fmalidades. 

Parágrafo Quinto: O Administrador e/ou Procuradores não pode utilizar a 
denominação social para fins estranhos a Sociedade, tais como endossos ou avais a 
favor de terceiros, cartas de fiança ou outros documentos análogos, que venham obrigar 
responsabilidade à Sociedade. 

DAS RETIRADAS DE PRO LABORE 

CLÁUSULA OITAVA. Todos os sócios tem direito a uma retirada mensal a título de 
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios, sendo observados 
as disposições regulamentares pertinentes. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL E RESULTADO ECONÔMICO 

CLÁUSULA NONA. O exercício social é encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 
data em que será procedido o levantamento do Balanço Patrimonial e do Balanço 
Econômico da sociedade, ocasião também em que será apurado o resultado do 

exercício. 

Os lucros apurados são distribuídos entre os sócios sem a necessidade de se observar à 
proporcionalidade do Capital Social. Fica, todavia, garantido a todos os sócios a 
participação nos lucros da sociedade, na forma em que se deliberar em reunião dos 
mpsnlns 

Parágrafo Primeiro: É permitido à sociedade durante o exercício social, 
apuração e distribuição antecipada de lucros aos sócios, em períodos mens 
maiores, desde que com base em balanços ou balancetes para este fim, qu 
transcritos no livro diário. 

Parágrafo Segundo: Os sócios podem utilizar os lucros no seu total, ou part 
para aumentar o Capital da sociedade, ou ainda amortizar prejuízos. 
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Parágrafo Terceiro: Da mesma forma que os lucros, os prejuízos serão suportados 
pelos sócios. 

DAS REUNIÕES E DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Os sócios reunir-se-ão sempre que for necessário, mediante 
convocação por qualquer um deles, administradores ou por sócios minoritários, desde 
que suas quotas representem o quorum legal. Suas resoluções ou decisões constarão no 
"Livro de Atas de Reuniões da Diretoria", devendo ser registradas no Órgão 
competente. 

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades legais de convocação 
previstas no § 3° do art. 1152, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, 
por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

S Parágrafo Segundo: A reunião de quotistas toma-se dispensável, quando as questões 
forem solucionadas por escrito e que a ata contenha a assinatura de todos os sócios. 

Parágrafo Terceiro: Se todos os sócios assinarem a alteração contratual, fica 
dispensada a manutenção e lavratura do Livro de Atas. 

Parágrafo Quarto: Os sócios podem, a qualquer tempo, optar pela Assembleia em 
detrimento da Reunião. 

Parágrafo Quinto: Fica assegurada aos sócios a possibilidade de equacionarem e 
adequarem determinadas situações, por venturas não abordadas pelo presente 
Instrumento, mediante "Acordo de Quotistas" e desde que este não disponha em 
contrário a este Contrato Social. O referido "Acordo de Quotistas" deve ser registrado 
no Órgão competente para que surta efeitos perante terceiros. 

DO DIREITO DE RECESSO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. É facultado a quaisquer dos sócios o direito de 
. recesso da sociedade. O sócio que dela pretender se retirar deve comunicá-la por escrito, 

sob protocolo, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, fato esse que não 
importará em dissolução da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: O desligamento do sócio da sociedade pode se dar em funç'ode 
discordar de modificação contratual, fusão, incorporação ou cisão, devendo promover 
notificação do fato, conforme consta do caput, sendo entretanto permitida a sua retira 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias. / 

09 

Parágrafo Segundo: Concretizando-se a saída do sócio sem alienação de suas quos  
aos demais sócios ou a terceiros, a sociedade reembolsará o valor de sua participação 	/ 

que será apurada pelo valor do Patrimônio Líquido registrado em Balanço Especial a ser 	4, 
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levantado para essa finalidade. O pagamento dos eventuais haveres do sócio retirante 
deverá ser efetuado em 12 (doze) meses, se a reunião ou assembleia de quotistas não 
dispuser em contrário, vencendo-se a primeira parcela dentro de 90 (noventa) dias da 
data do referido Balanço. 

DA EXCLUSÃO DE sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Quando os sócios entenderem que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade, podem excluí-los da sociedade, mediante alteração do Contrato Social, 
determinada em reunião de quotistas, especialmente convocada para essa finalidade, 
devendo o acusado ser cientificado em tempo hábil, para permitir o seu comparecimento 
e o exercício do direito de defesa, conforme estipula o Artigo 1085, Parágrafo Único, da 

. 	Lei 10.406/02. 

Parágrafo Único: a exclusão de sócios dar-se-á nos casos previstos de: justa causa (art. 
1085); sócio remisso (art. 1058); sócio falido (art.1030, § único); sócio que tem sua 
quota liquidada (Art. 1031 § 2°), todos do NCC. 

DA INTERDIÇÃO, DO FALECIMENTO OU INABILITAÇÃO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. A interdição, o falecimento, a inabilitação ou 
qualquer outra situação que implique em dissolução da sociedade, permitirá aos sócios 
remanescentes admitir novos sócios, para a continuidade da empresa, na forma da Lei. 

A sociedade não se dissolverá pela morte, falência, ausência ou impedimento de um dos 
sócios, permanecendo os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos do de cujus, 
falido, ausente ou impedido, se nisso concordarem, devendo para tanto, manifestarem 
suas intenções de serem integrados á sociedade, mediante notificação, no prazo de 60 
(sessenta) dias. Inexistindo a concordância dos herdeiros ou sucessores quanto à 
coitinuidade, aplicar-se-á o procedimento do Parágrafo Segundo da Cláusula Décima 
Primeira, 60 (sessenta) dias após a manifestação por escrito de não concordância dos 

• 	herdeiros ou sucessores. 

Parágrafo Primeiro: o sócio interditado, se não excluído judicialmente, pode continuar 
na sociedade, devidamente representado por Curador, com autorização do MM. Juiz de 
Direito ou se for assistido. 

Parágrafo Segundo: Ficando a sociedade constituída apenas de um único sócio e, 

Y 	a pluralidade de sócios não seja reconstituída no prazo de 180 (cento e oitenta) di 
sociedade entrará em liquidação. 
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Parágrafo Terceiro: Em caso de não haver concordância por quaisquer dos sócios 
remanescentes com a entrada dos novos sócios, é a este garantido o direito de recesso, 
conforme estipula a Cláusula Décima Primeira. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade somente se dissolverá na forma dos 
Art. 1.033, 1.076— Inciso 1, e 1.087 da Lei 10.406/02. 

Parágrafo Único: Se na data do levantamento do Balanço Especial a sociedade se 
encontrar com Patrimônio Líquido negativo, o pagamento deve ocorrer fundamentado 
em preço de mercado. 

DA REGÊNCIA E CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Este Instrumento Contratual é regido pela Lei 
10.406/02 (Novo Código Civil), de 10 de janeiro de 2002, sendo correto que os 
diplomas legais citados a esta Lei se referem, em especial pelas disposições da Lei 
acima citada, e de outros dispositivos a que lhe sejam aplicáveis sempre que a situação 
não estiver subordinada por este Contrato Social, pela disciplina correspondente no 
Código Civil ou por "Acordo de Quotistas". 

DAS DECLARAÇÕES DOS sócios Às PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios declaram sob as penas da Lei, que não 
estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais, que 
possam impedi-los de exercer atividades mercantis ou administração de sociedades. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Os sócios representando 3/4 (três quartos) do Capital 
Social, pode a qualquer tempo e sob qualquer pretexto, alterar o presente instrumento, 
ficando acertado que para transformação societária deve comparecer, 
impreterivelmente, todos os sócios. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O administrador declara, sob as penas da lei, de que 

(y 	

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a p'a q e 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime fali entar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia po lar, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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Certifico o Registro sob o n° 97918016 em 01/11/2019 
Protocolo 195971175 de 0111112019 
Nome da empresa TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA NIRE 29202108320 

, IICEE 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCIJMENT(  
Chancela 76462915993560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 

.aspx 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ n° 03.286.21710001-06 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei n° 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos 
obrigações resultantes do contrato social permanece Teixeira de Freitas, Bahia. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

Teixeira de Freitas, Bahia, 14 de Agosto de 2019. 

BRENDA COSTA BUZATTO 

. 

Req: 81900000898103 

Certifico o Registro sob o n°97918016 em 01/11/2019 
Protocolo 195971175 de 01/11/2019 
Nome da empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA NIRE 29202108320 

S ICEB 	Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUM  
Chancela 76462915993560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/11/2019 
por Tiana Regia M G de Araújo - Secretária-Geral 
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RE 29202108320 

NPJ 03.286.217/0001-06 
3RTIFIC0 O REGISTRO EM 01/11/2019 S)O D/t 

U IIIIINhII011II 
JUCEB 	 195971175 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

ROTO(OLO 195971175- 01111/2019 

002 - ALTERAÇÃO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

o 

fl IcONSOL1DCA0 DE CONTRATO/ESTAT1fI0 

I 

	

1 	J -- 	VT 

	

*) 	'- 
\ 7  

H . . 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o n°97918016 em 01/11/2019 
Protocolo 195971175 de 01/11/2019 
Nome da empresa TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA NIRE 29202108320 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTI  
Chancela 76462915993560 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/1112019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/lwww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes 3 . 

.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345- 
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TEIXEIRA 
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1610512019 11:19:49 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 100  e seus §§ 1" e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site flps://autdigital.azevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
O c'aração. 

Caligo de Consulta desta Declaração: 979803 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1610512020 10:58:17 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 73660905181458330190-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal ri' 10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°3.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 

. 

	

CHAVE DIGITAL 
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ba525a9fcl bb42cO9ba8dl 1 5f4bfceal23e 

ÊM 4 

htps:/íautdigital.azevedobastos.not.br/home/ComPrOVante/736609051  81458330190 	 1/1 



/ 

\ 

1S.247.785-32 	 • 	22-04-2014 

BRENDA COSTA M~To 

AD1U4O BUZATT 

VAL.DINÉRE FERREIRA DA COSTA BUZAI'TO 	\ 

• 1tV(EIRA DE FRUTAS IA 

• C. NAS. CM  TEZXEIRA .. FRUTAS IA OS 
• s 	..v 006v.: fL,  091 *'r 0018987 

045.527.815-61. 

r 
L 

Pl f'PT1tPlfl1/flfl aASTflS 1 OJICIOOE REGt$TRO CIVIL DM PESSOAS NAVIJRAVI 
EIABeUONATO DE NOTA$- Càeee CNJ S11704 

!. 	. 

• 	
•:• 	

• 
VIV. 41 	ta S(1D94. t 6I'..D 

4ICÇII.1'. Dat eDaatC ie.atnat .e..atd. epr.ODat.I 
dc dàc.n,s*,.p...4SdÓ CoMcIdâ .,1. nOcSad.éniàe4 00.16 

6t. Ajt.trtflcoçâo: 73660905181458330300-1; bati. 0910512018 15:05: 

aI lqdel de Fiscahzação Tlpo Normal C AGX28V54-T3X4 
Valor Total da Aio: R,23 

Oftflra oa ddoe do ato em: hJ!eetodlglt.Ltjbjus.br 



.. 

16/05/2019 
	

https://autdigital.azevedobastos.not.br/home/comprovante/736609051  81458330300 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:/Iwww.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Ti telas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc... 

DlC:LARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
reerida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 00312014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A8C12345- 
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA tinha 
posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa TEIXEIRA 
INFORMATICA LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 16/0512019 11:18:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1 ° , 100  e seus §§ 1 0  e 20  da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa TEIXEIRA INFORMATICA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de 
e-mail autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site 	ps://autdigitaLazevedobastos.not.br  e informe o Código de Consulta desta 
L)uc'aração. 

Código de Consulta desta Declaração: 979801 

A ccnsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 1610512020 10:58:17 (hora local). 

1 CóJigo de Autenticação Digital: 73660905181458330300-1 
VI-egislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935194, Lei Federal i °  10.40612002, Medida Provisória n° 220012001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CGJ N° 00312014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PARA QUALIFICAR-SE COMO MICROEMPRESA 

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Pregão Presencial n° 0612019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

A TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.286.217/0001-56, com endereço na 

Av. Marechal Castelo Branco, 492 - Centro, Teixeira de Freitas - BA, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. ADILMO BUZATTO, portador da Carteira de Identidade n° 739974 SSPIES, inscrito no CPF sob o 

n° 845.830.887-87 declara, sob as penas da lei, nos termos do art. 30,  da lei complementar 12312006, que se 

qualifica como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de modo que aufere, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais). 

Teixeira de Freitas - BA, 20 de Dezembro de 2019. 

RMÁTICA LTDA 

03.286.11710001-06 

1i3.286.217/000146'1 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

Av. Mal. Castelo Branco, 492 
Centro - CEP 45.985-160 

[_ixelra de Freitas - BaIj 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 03.286.21710001-06 - IE: 051.438.847 PP 

Av. Ma[ Castelo Branco, 492- Centro - Teixelra de Freitas - BA CEP: 45985-160 
Fone: (73) 3291-9099 - abvendasl@hotmall.com  
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Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 
'13.286.2

ÚMERO  DE INSCRIÇÃO 	1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

MATRIZ 
17/0001-06 	

CADASTRAL 09/07/

1

1 999 
1 

NOME EMPRESARIAL 
TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 

1 TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
AB INFORMATICA 	 EPP 

rcÓDIGo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

33.21-0-00- instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
45.11-1 -01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
: eças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens 
47.43-1 -00- Comércio varejista de vidros 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudlo e vídeo 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.56-3-00 - Comércio vareiista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR1DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV MARECHAL CASTELO BRANCO 492 

CEP BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICÍPIO UF 
45.987-0%  W111-SON GUIMARAES SOARES J TEIXEIRA DE FREITAS 1 BA 

IENDERECO ELE] RÓNICO TELEFONE 
EXATAiEXATACONT.COM.BR  (73) 3291-9099 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

ITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA - 03/1112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB o 0  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/1112019 às 09:22:33 (data e hora de Brasília). 

wNA.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  

. 
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Receita Federal do Brasil 

. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

03.286.217/0001 -06 	 1 	 09/07/1999 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TEIXEIRA INFORMA11CA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIViDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.82-2-02 - Comércio varejista de artigos de viagem 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

2.09-1 -CIO - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
77.33-1.00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
82.19-9-01 - Fotocópias 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrónicos de uso pessoal e doméstico 

Ci6E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 1 NÚMERO COMPLEMENTO 

AV MARECHAL CASTELO BRANCO 492 

EEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 

45.987-00 	
] 

W1LSON GUIMARAES SOARES TEIXEIRA DE FREITAS BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

EXATAEXATACONT.COM.BR 	 J (73) 3291 -9099 

ENTE FE[)ERA5'O RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 03111/2005 

CADASTRAL 

iPEEIAL 	 r DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0611112019 às 09:22:33 (data e hora de Brasília). 	 Página: 212 

. 

. 

w,w.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CflpjreVa_SOliCitaCao.aSP  
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I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 03.286.217/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PG FN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rlb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 16:02:33 do dia 1010712019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0610112020. 
Código de controle da certidão: 5C14.D163.0AC6.288E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A 

1 

\\ 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 28/10/2019 16:20 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20192994382 

RAZÃO SOCIAL 

TEIXEIRA INFORMATICA LTDA - EPP 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

051.438.847 	 03.286.21710001-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 2811012019, conforme Portaria n° 918199, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETOR 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 1 
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05/11/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA DE FREITAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO 201910027959 

Contribuinte: TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA - EPP 

lo 	Devidamente Inscrito sob o CNPJ n°: 03.286.21710001-06 
AVN MARECHAL CASTELO BRANCO, CENTRO, 492 CEP: 45995000 TEIXEIRA DE 
FREITAS, BAHIA- BA 

A Prefeitura Municipal, conforme o artigo 198 da Lei Municipal no 30812003 de Dezembro 
de 2003, combinado com disposto no Artigo 205 da Lei Federal Número 5.172, de 25 de 
Outubro. de 1966 - Código Tributário Nacional, CERTIFCA que o contribuinte acima 
identificado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular 
perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL. Esta Certidão não servirá de prova contra 
cobrança de quaisquer débitos que venham a ser apurados pela Fazenda Pública 
Municipal, conforme prerrogativa legal prevista no Artigo 149 da Lei federal no 5172, de 25 
de Outubro de 1966- Código Tributário Nacional. 

o 	 Chave de validação da certidão: 20190027959 

Validade 90 dias 

Emitida Quarta-Feira, 06 de Novembro de 2019 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Vtar 	Imprimír 1 

CAI^A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	03.286.217/0001-06 

Razão Social:TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 

Endereço: AV MARECHAL CASTELO BRANCO 492 CENTRO / WILSON GUIMARAES SO 
/ TEIXEIRA DE FREITAS / BA / 45987-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/12/2019 a 01/01/2020 

Certificação Número: 2019120301441539522467 

Informação obtida em 12/12/2019 14:33:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

hftps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacr-f/pages/impressao.jsf 	 1/1 

. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.286.217/0001-06 

Certidão fl ° : 176094435/2019 
Expedição: 12/07/2019, às 17:08:14 
Validade: 07/01/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	TEIXEIRA 	INFORMATICA 	LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
03.286.217/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorres 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúblVco  'o 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. / 

/ 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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02/12/2019 004048843 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL 10  GRAU 

CERTIDÃO N°: 004048843 
	

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:llesaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 0211212019, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, portador do CNPJ: 03.286.217/0001-06, estabelecida na AV. MARECHAL 
CASTELO BRANCO, 492, LOJA, CENTRO, CEP: 45985-160, Teixeira de Freitas - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
e;ta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 2 de dezembro de 2019. 

004048843 
PEDIDO NO :  



:T 

UL0~1Á 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA 

DE FATO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 

Pregão Presencial n° 0612019 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

A TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 03.286.21710001-56, com endereço na 

Av. Marechal Castelo Branco, 492 - Centro, Teixeira de Freitas - BA, por intermédio de seu representante 

legal o Sr. ADILMO BUZATTO, DECLARA que está apta a cumprir plenamente todos os requisitas 

habilitatórios exigidos no edital que rege o certame Pregão Presencial n° 0612019, inexistindo qualquer fato 

superveniente impeditivo nesse sentido, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Teixeira de Freitas - BA, 20 de Dezembro de 2019. 

. 

TEIXEIRA INORMÀTICA LTDA 

/0001-06 

Õ3 .286.217 / 000 1- 0 61 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 

Av. Mal. Castelo Branco, 492 

entro - 
CEP 45.985-160 

LI- 	
de Freitas - E3ah, j 

4 

 

TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 
CNPJ: 03.286.217/0001-06 - IE: 051.438.847 PP 

Av. Mal Castelo Branco, 492- Centro - Teixeira de Freitas - BA CEP: 45985-160 
Fone: (73) 3291-9099 - abvendasl@hotmall.com  
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Li 72INFORMÁTICA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA - BA 

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) notebooks 15 3000, 8 1  geração do processador intel® 
core i5-8265u, memória de 8gb, disco rígido sata de 2,5"e 1 tb, teIa15.6", windows 10 
home, mouse wireless; 01 (uma) impressora multifuncional laser 40 pm toner 20k; 01 

PP N°: 	(um) nobreak entrada, bivolt automático, saída: 115v, nobreak estabilizador interno corri  
0712019 	4 estágios de regulação, filtro de linha interno, porta fusível externo com unidade reserva, 

tomadas de saída nbr 14136: potência 1500va; 03 (três) bebedouros de água, de coluna 
- refrigerado por compressor egc35b e 02 (dois) aparelhos de ar condicionado Split dual 
inverter 12.000 btu/h frio, voltagem 220 (com instalação inclusa), de acordo com anexo 1. 

DADOS BANCÁRIOS 	BANCO DO BRASIL 
BANCO / AGENCIA / CONTA CORRENTE 	Agencia: 1289-0 - Conta Corrente: 16988-9 	 - - 

PROPOSTA DE PREÇO 

Itens Und Descrição Marca Qnt 1 Valor Unit Valor Total 	- 
1 Und NOTEBOOKS 	15 	3000, 	8a 	GERAÇÃO 	DO LENOVO 2 R$ 3.883,00 R$ 	7.76600 

PROCESSADOR 	INTEL® 	CORE 	15-8265U, 
MEMÓRIA DE 8G13, DISCO RÍGIDO SATA DE 2,5"E 1 
TB, 	TELAI5.6", 	WINDOWS 	10 	HOME, 	MOUSE 
WIRELESS.  

2 lJnd IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 40 PM RICOH 1 R$4.361,00 R$ 	4.361 ,üõ 1  
TONER 20K. 

3 Und NOBREAK 	ENTRADA, 	BIVOLT 	AUTOMÁTICO, SMS T R$ 1.029,00 R$ 	1.029,00 
SAÍDA: 115V, NOBREAK ESTABILIZADOR INTERNO 
COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, FILTRO DE 
LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM 
UNIDADE RESERVA, TOMADAS DE SAÍDA NBR 
14136: POTÊNCIA I500VA.  

4 Und 1 BEBEDOUROS 	DE 	ÁGUA, 	DE 	COLUNA 	- LIBELL T R$ 	522,00 R$ 	1.566,00 
REFRIGERADO POR COMPRESSOR E13C35B.  

5 Und APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT DUAL ELGIN - R$ 2.998,00 R$ 	5.996,00I 
INVERTER  

TOTAL 
Vinte _mil, _setecentos _e_  dezoito _reais  R$ 	20.718,00 

Declaramos expressamente que nos preços contidos na proposta estão incluídos todos os custos e 
despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos. 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 	 ' 

Garantia: Conforme Edital 	 ' 

Teixeira de Freitas - BA, 20 Dezembro de , 

103.286.217/0 

A''. Mal. Castelo Branco, 492 	TEIXEIRA INFÕ ' CA LTDA 	 / 
Centro - CEP 5.985-160 ' 	03.286. 	001-06 

I_2Ixelra de Freitas -  i3aIJ m~ 	TEIXEIRA INFORMÁTICA LTDA 
C J: 03.286.217/0001-06 - IE: 051.438.847 PP 

Av. Mal Castelo 

aia 

 o, 492- Centro - Teixelra de Freltas - BA CEP: 459 - 11£0   
Fone: (73) 3291-9099 - abvendasl@hotmall.com  
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AV. Manoel Ribeiro Carneiro, no 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.govbr CN PJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

7 

ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 0612019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2612019. 

Ata de reunião para realização do Pregão Presencial da Câmara Municipal de Itabela, 
Estado da Bahia. 

Aos 20 (vinte) dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove (2019), às 10:01 (dez horas e 
um minutos, foi instalada a reunião para a realização do Pregão Presencial n° 0612019, na Sala 
de Licitações da Câmara Municipal de Itabela, situada à Av. Manuel Ribeiro Carneiro, n° 327, 
centro, nesta cidade de Itabela - Bahia, com o objetivo de proceder a abertura e julgamento 
dos envelopes "A" (proposta de preços) e "B" (documentos de habilitação), encaminhadas 
por licitante para atender os termos do Edital de Pregão Presencial n° 0612019, referente à 
"AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) NOTEBOOKS 15 3000, 8a GERAÇÃO DO PROCESSADOR 
INTEL® CORETM I5-8265U, MEMÓRIA DE 8G13, DISCO RÍGIDO SATA DE 2,5"E 1 TB, 
TELAI5.6", WINDOWS 10 HOME, MOUSE WIRELESS; 01 (UMA) IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 40 PM TONER 20K; 01 (UM) NOBREAK ENTRADA, BIVOLT 
AUTOMÁTICO, SAÍDA: 115V, NOBREAK ESTABILIZADOR INTERNO COM 4 ESTÁGIOS 
DE REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL EXTERNO COM 
UNIDADE RESERVA, TOMADAS DE SAÍDA NBR 14136: POTÊNCIA I500VA E 03 (TRÊS) 
BEBEDOUROS DE ÁGUA, DE COLUNA - REFRIGERADO POR COMPRESSOR EGC3513", 
DE ACORDO COM ANEXO 1", para atender as necessidades do Legislativo Municipal. Aberto 
o Pregão Presencial amplamente divulgado, compareceram as empresas "JOTAGIL 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, com sede na Av. Rui Barbosa n° 454- centro 
Eunápolis- BA, sob o CNPJ 12.456.36610001-59. ITANETBAHIA OMUNICAÇÃO 
MULT1MIDIA EIRELE-ME com sede na Rua Mano de Meio Kertz, n° 81, Bairro Centro- Itabela- BA, 
sob.o CNPJ 22.604.559/0001-6. FELIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME' com sede na Rua Ana 
Nery, n° 43, térreo, Bairro Pequi- Eunápolis-BA, sob o CNPJ 09.558.562/0001-20. TEIXEIRA 
INFORMATICA LTDA, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, 492- Centro Teixeira de Freitas-
BA. sob o CNPJ 03.286.217/0001-56. e ARAÚJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO ELRELE, com 
sede na Rua Rui Barbosa 474- Centro Eunápolis-BA, sob o CNPJ 32.133.967/0001-38. 

Estando presentes o pregoeiro, Sr. Gerdione Muniz dos Santos e Equipe de Apoio, composta 
pelos membros da Comissão de Licitação, a Sr.' Vanda de Cassia Santana Costa, Romildo 
Souza de Oliveira e a Diretora Jurídica desta Casa, a Dra. Sueli Nascimento Fernandes. 

Dando início a abertura dos envelopes o pregoeiro deu início 4os trabalhos, solicitou a ertreg - 
 

dos documentos de credenciamento, informando que a partir daquele momento ninguém mais 
poderia apresentar documentos de credenciamento. Na sequência o pregoeiro solicitou aos 
representantes das empresas que entregassem a declaração de que cumprem plenamente os 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJi34.544IO001 -58 

n 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

requisitos da habilitação, após análise dos documentos apresentados, restou credenciado as 
seguintes empresas: 

Empresas Participantes- RG n° 
JOTAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MÕVEIS GLAUTE JORGE BRAHIM AFONSO- RG 	268783 - 

SSP/ES 
ITANETBAHIA OMUNICAÇÃO MULTIMIDIA EIRELE- 
ME' 

ADIEL SANTOS PAULA- RG- 935944290 SSPIBA 
1 

FELIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA-ME PAULO CESAR FELIX SOUZA- RG 0866-739394 - SSP/BA 
TEIXEIRA INFORMATICA LTDA ADILMO BUZATTO- RG 739974- SSPIES 
ARAÚJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO EIRELE ROGERIO ALVES DE ARAÚJO- RG 521961432- SSP/BA 

Ainda na sequência, solicitou a entrega dos envelopes A (PROPOSTAS DE PREÇOS), 
constatou-se que as empresas licitantes "JOTAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS, 
com sede na Av. Rui Barbosa n°454- centro Eunápolis- BA, inscrito no CNPJ 12.456.366/0001-
59, representada pelo Sr. GLAUTE JORGE BRAHIM AFONSO, portador da Cédula de 
identidade n° 268783 - SSP/ES, ofertou a proposta de preço de R$ 14.850,00( quatorze mil 
oitocentos e cinquenta reais), já a empresa ITANETBAHIA OMUNICAÇÃO MULTIMIDIA 
ELRELE-ME' com sede na Rua Mano de Meio Kertz, n° 81, Bairro Centro- Itabela- BA, sob o CNPJ 
22.604.559/0001-6, representada pelo Sr. ADIEL SANTOS PAULA, ofertou a proposta de preço 
de R$ 23.020,00 (vinte e três mil vinte reais). A empresa FELIX COMERCIO E SERVIÇO 
LTDA-ME' com sede na Rua Ana Nery, n° 43, térreo, Bairro Pequi- Eunápolis-BA, sob o CNPJ 
09.558.562/0001-20, representada pelo Sr. PAULO CESAR FELIX SOUZA, que ofertou a 
proposta de preço de R$ 15.510,00 (quinze mil quinhentos e dez reais). TEIXEIRA 
INFORMATICA LTDA, com sede na Av. Marechal Castelo Branco, 492- Centro Teixeira de Freitas-
BA. sob o CNPJ 03.286.217/0001-56, representada pelo Sr. ADILMO BUZATTO ofertou a 

. 

proposta de preço de R$ 20. 718,00 (vinte mil setecentos e dezoito reais). ARAÚJO PAPEL 
COMERCIO SERVIÇO EIRELE, com sede na Rua Rui Barbosa 474- Centro Eunápolis-BA, sob o 
CNPJ 32.133.967/0001-38. Representada pelo Sr. ROGERIO ALVES DE ARAUJO, ofertou a 
proposta de preço de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais). 
Após a fase de classificação das propostas, passou então para a fase de lances verbais, nos 
termos do artigo 4 0  incisos VIII e IX da Lei Federal 10.520102, do qual participaram as empresas 
JOTAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS, FELIX COMERCIO E SERVIÇO LTD4- 
ME e ARAÚJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO EIRELE, pregoeiro convidou as empres , 
selecionadas a formular lances na forma sequencial que ocorreu da seguinte forma: 

Empresas Selecionadas Lance 1 Lance 2 Lance 3 
JOTAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE 14.850,00 14.590,00 
MÓVEIS  
FELIX COMERCIO E SERVIÇO LTDA- 15.510,00 Não Ofertou 

, 

ME  
ARAÚJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO 14.600,00 14.570,00 
EIRELE  
TEIXEIRA INFORMATICA LTDA 20.718,00 DESCLASSIFICADA PARA O 

LANCE VERBAL  
ITANETBAHIA 	COMUNICAÇÃO 23.20,00 DESCLASSIFICADA PARA O 
MULTIMIDIA ELRELE-ME  LANCE VERBAL  

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, no 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br 

 CNPJ: 16.234.544I0001582,_ 

. 
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AV. Manoel Ribeiro Carneiro, no 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.54410001-58 
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Sendo assim, a classificação final, foi a seguinte: 

Posição Empresas Valores das propostas 
01 JOTAGIL INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 14.590,00 

02 ARAÚJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO EIRELE 14.570,00 

Em seguida, o pregoeiro questionou o autor da proposta vencedora sobre a possibilidade de 
redução do lance, o mesmo manteve o valor de 14.570,00 (quatorze mil quinhentos e setenta 
reais) o pregoeiro considerou que o preço obtido é ACEITÁVEL, por ser compatível com os 
preços praticados no mercado e declarou vencedora a empresa ARAÚJO PAPEL COMERCIO 
SERVIÇO ELRELE pela proposta acima. 

RESULTADO 

A vista da habilitação, estando a empresa com todos os documentos exigidos no edital, foi 
declarado vencedor do presente Pregão Presencial n°0612019 a empresas ARAÚJO PAPEL 
COMERCIO SERVIÇO EIRELE, para os itens constantes da planilha de preços. O senhor 
Pregoeiro, questionou os representantes das empresas participantes do presente certame 
sobre a intenção de apresentar recurso da qual a mesma declinou. 

ADJUDICAÇÃO 

O pregoeiro adjudicou o objeto deste Pregão a Empresa ARAÚJO PAPEL COMERCIO 
SERVIÇO EIRELE, no mesmo sentido o Pregoeiro informou ainda ao representante da licitante 
que a proposta ajustada deverá ser apresentada no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos 
membros da equipe de apoio e representantes dos licitantes presentes no momento. 

Itabela, BA, 20 de dezembro de 2019. 
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SUELI NA ERNANDES 
Diretora Jurídica 
OAB/BA 60814 

Licitantes: 

K,L 4 i ARAt1O APEL CÕ ERCIO SERVICO EIRELE 
CNPJ 32133.967/0001-38 
ROGERIO ALVES DE ARA 

JOTAGIL INDLjSflA COMERCIO DE MÓVEIS 
CNPJ 12.456.6/ØOO1 759 
GLAUTE JOR7/BR4-IIM,AFONSO 

e 

/ 
1 
CNPJ 22.60 .5$/0001-6 

W ADIEL SAN PAULA 

TEIXEIRA INF 	ATC 	D/ 
CNPJ 03.28 	7/0 1-5 
ADILMO ZA 	 - 

09.558.562/0001-2p 
.0 CESAR FELIX SOUZA, 

TIMIDIA EIRELE-ME 

LTDA-ME 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, no 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16234.54410001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: 	1 Câmara Municipal de Itabela 

Processo Administrativo: 	 1 	26-2019 	Pregão Presencial: 1 	06-2019 

Referência: 	1 	PP-06-2019 	1 	Local e Data: 	1 	Itabela-BA, 23 de Dezembro de 2019. 

LJ 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 26-2019, referente ao 

Pregão Presencial n° 06-2019, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666193, HOMOLOGO o procedimento licitatório, e em 

conseqüência, fica convocada a empresa licitante "ARAÚJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI", inscrita no CNPJ N° 32.133.96710001-38, no valor total de R$ 14.570,00 (Quatorze mil, 

quinhentos e setenta reais), para a retirada da nota de empenho, nos termos do art. 64, caput do 

citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. 

SILVA 
/ 	Presidente 

. 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CN PJ: 16.234.544/0001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO LICITATÓRIA 

Unidade: 	CAMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Processo Administrativo: 	 26-2019 	Edital de Convite: 	06-2019 

Referencia: 	1 PP N2  06-2019 1 	Local e Data: 	Itabela-BA, 23 de Dezembro de 2019. 

•ica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à empresa "ARAÚJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI", situada na Rua Rui Barbosa, n2 474, Bairro Centro, Eunápolis-BA, CEP NQ 45.820-281, 

inscrita no CNPJ sob n. 32.133.96710001-38, por ter sido vencedora do Processo Licitatório acima 

mencionado, a qual passa a ter o direito à contratação, nos termos do Edital de Pregão Presencial 

n2 06-2019, ratificada em proposta escrita, sujeita-a as penalidades decorrentes da não celebração 

do contrato nos prazos e condições estabelecidas. 

. 

	

SILVA 

Presidente 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.54410001-58 



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO NQ 26-2019 

Unidade: 	1 CAMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Processo Administrativo: 	 26-2019 	Pregão Presencial: 	06-2019 

Referência: 	1 	PP - 06-2019 	1 	Local e Data: 	Itabela-BA, 23 de dezembro de 2019. 

Declaramos para os devidos fins de prova e ciência e a quem interessar possa, que o Resumo do Contrato do 

Processo Administrativo n 2  26-2019 da Empresa "ARAÚJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI", referente 

o Edital do Pregão Presencial n °  06-2019, foi afixado no Mural Oficial desta Casa Legislativa e publicado na 

página do Diário Oficial da Câmara Municipal, na Internet, no endereço eletrônico 

(www.camaraitabela.ba.gov.br ), na data de 23 de dezembro de 2019, Edição n2 603, conforme determina 

a Lei Federal 8.666/93. 

ltabela-BA, 23 de dezembro de 2019. 

lO DA SlLV VELOSO 
12  Secretátio 

1 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CN PJ: 16.234.54410001-58 
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Diário Oficial do 
ESGILATiVO 

1 	Câmara Municipal de Itabela 
1 1 	 Segunda-feira .23 de Dezembro de 2019 • Ano • N°603 

Esta edicão encontra-se no site oficial deste ente. 

Câmara Municipal de 
Itabela publica: 

• Adjudicação Licitatória Pregão Presencial PP N° 06 - 2019 - Araújo 
Papel Comércio e Serviços Elreli. 

• Homologação Pregão Presencial PP N° 06 - 2019 - Araújo Papel 
Comércio e Serviços Eireli. 

• Extrato Resumo do Contrato Pregão Presencial N° 06 - 2019 - Araújo 
Papel Comércio e Serviços Eireli. 

Câmara Transpare nte. 
Essa Câmara Municipal tem Imprensa OficialA 
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23 de Dezembro de 2019 	 Itabela 	 LEGISLATIVO  2-Ano -N°603  

Licitações 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

ADJUDICAÇÃO LICITATÓRIA 

Unidade: 	1  CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 

Processo Administrativo: 	 26-2019 	Edital de Convite: 	06-2019 

Referencia: 	1 PP N 06-2019 1 	Local e Data: 	Itabela-BA, 23 de Dezembro de 2019. 

Fica atribuída a presente ADJUDICAÇÃO à empresa "ARAÚJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EIRELI", situada na Rua Rui Barbosa, n 2  474, Bairro Centro, Eunápolis-BA, CEP N 9  45.820-281, 

inscrita no CNPJ sob ne.  32.133.96710001-38, por ter sido vencedora do Processo Licitatório acima 

mencionado, a qual passa a ter o direito à contratação, nos termos do Edital de Pregão Presencial 

n9 06-2019, ratificada em proposta escrita, sujeita-a as penalidades decorrentes da não 

celebração do contrato nos prazos e condições estabelecidas. 

Presidente 

SILVA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.54410001-58 
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LEGISLATIVO 	 Itabela 	 23 de Dezembro de 2019 
3-Ano -N°603 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

HOMOLOGAÇÃO 

Unidade: 	1 Câmara Municipal de ltabela 

Processo Administrativo: 	 1 	26-2019 	1 Pregão Presencial: 	06-2019 

Referência: 	1 	PP-06-2019 	1 	Local e Data: 	1 	Itabela-BA, 23 de Dezembro de 2019. 

Com base nas informações constantes do Processo Administrativo n° 26-2019, referente ao 

Pregão Presencial no 06-2019, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos 

termos do artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666193, HOMOLOGO o procedimento licitatório, eem 

conseqüência, fica convocada a empresa licitante "ARAÚJO PAPEL COMÉRCIOE SERVIÇOS 

EIRELI", inscrita no CNPJ N° 32.133.96710001-38,no valor total de R$ 14.570,00 (Quatorze mil, 

quinhentos e setenta reais), para a retirada da nota de empenho, nos termos do art. 64, caput 

do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. 

Presidente  

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Oxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.544/0001-58 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA 
ESTADO DA BAHIA 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESUMO DO CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 26-2019 

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N°06-2019 

PROCESSO LICITATÓRIO/BASE LEGAL:LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA-BAHIA 

CONTRATADO: ARAUJO PAPEL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 
CNPJ N°: 32.133.96710001-38 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) NOTEBOOKS ACER 15 3000, 8° GERAÇÃO DO 
PROCESSADOR INTEL® CORE 15-826511, MEMÓRIA DE 8G13, DISCO RÍGIDO SATA DE 2,5" 
E 1 TB, TELA15.6", WINDOWS 10 HOME, MOUSE WIRELESS; 01 (UMA) IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER BROTHER 40 PM TONER 20K; 01 (UM) NOBREAK LACERDA 
ENTRADA, BIVOLT AUTOMÁTICO, SAÍDA: 115V, NOBREAK ESTABILIZADOR INTERNO COM 
4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL EXTERNO 
COM UNIDADE RESERVA, TOMADAS DE SAÍDA NBR 14136: POTÊNCIA 1500VA; 03 (TRÊS) 
BEBEDOUROS DE ÁGUA ESMALTEC, DE COLUNA - REFRIGERADO POR COMPRESSOR 
EGC3513 E 02 (DOIS) APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT SPRINGER MÍDEA DUAL 
INVERTER 12.000 BTU/H FRIO, VOLTAGEM 220 (COM INSTALAÇÃO INCLUSA). 

VALOR GLOBAL: R$ 14.570,00 (Quatorze mil, quinhentos e setenta reais). 

VIGÉNCIA: 23 de Dezembro de 2019 a 31 de Dezembro 2019 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 01.031.0001.4.001 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 44.90.52-00-Equipamentos e Material Permanente 
Fonte : O 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA, 23 de Dezembro de 2019. 

CG1 IR I'~1  ÜE~ &T 

ULVA 

AV. Manoel Ribeiro Carneiro, n° 327, Centro-Itabela-BA - Telefax (Dxx) 73 3270 235612330 
Endereço eletrônico: www.camaraitabela.ba.gov.br  CNPJ: 16.234.54410001-58 
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CNPJ: 32133.967/0001-38 - INS. EST. 153.730218-ME 

(73) 3281-5659 
	

RUA RUI BARBOSA, 474 - CENTRO - EUNAPOLIS - BA 

PREGÃO PRESENCIAL N2. PP-06/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 26/2019 

A empresa ARAUJO PAPEL COMERCIO SERVIÇO E RELI situada na Rua Rui Barbosa, 474— centro 

- Eunápolis-Ba, inscrita no CNPJ sob n 9  32.133.967/0001-38, compromete-se fornecer à 

Câmara Municipal de ltabela-Bahia, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação 

em epígrafe, conforme abaixo discriminado: 

PROPOSTA REFORMULADA 
item DESCRIÇÃO DO OBJETO Marca Quant. VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL (R$) 

(R$)  
01 NOTEBOOKS 15 3000, 82 GERAÇÃO DO deli 02 2.790,00 5.580,00 

PROCESSADOR INTEL® CORE TM  15-8265U, 

MEMÓRIA DE 8GB, DISCO RÍGIDO SATA DE 

2,5"E 1 TB, TELA15.6", WINDOWS 10 

HOME, MOUSE WIRELESS. 

02 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 40 brother 01 1.790,00 1.790,00 

PM TONER 20K. 

03 NOBREAK ENTRADA, BIVOLT AUTOMÁTICO, lacerda 01 730,00 730,00 

SAÍDA: 115V, NOBREAK ESTABILIZADOR 

INTERNO COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO, 

FILTRO DE LINHA INTERNO, PORTA FUSÍVEL 

EXTERNO COM UNIDADE RESERVA, 

TOMADAS DE SAÍDA NBR 14136: POTÊNCIA 

1500VA.  

04 BEBEDOUROS DE ÁGUA, DE COLUNA - esmaltec 03 700,00 2.100,00 

REFRIGERADO POR COMPRESSOR EGC35B 

05 APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT Springer 02 2.200,00 4.400,00 

DUAL INVERTER 12.000 BTU/H FRIO, elgin 

VOLTAGEM 220 (COM INSTALAÇÃO 

INCLUSA)  

TOTAL GERAL R$ 14.600,00 
A proponente obriga-se a cumprir o prazo de entrega previsto no edital. A validade desta proposta é de 60 

(sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de pregão. O modelo da referida proposta 

de preços, é opcional para toda 	licitantes, ressalvadas as condições do presidente Edital, cumprindo-se todos os 

itens de identificação relaciona os 
	7 / 

Eunápolis 20 de Dezembro de.pi) 	
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